PROJETO DE LEI Nº 3747, DE 1º DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública  e dá outras providências.

          A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Passa a denominar-se “Avenida Raimundo Lana Quintão”, a atual “Rua 53”, localizada no Bairro Petrópolis, neste Município.

Art. 2º Fica o Setor Municipal competente encarregado da instalação  de  placas indicativas da nova denominação viária.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de julho de 2013

Leanir José de Souza

Vereador
JUSTIFICATIVA

O Senhor Raimundo Lana Quintão foi o primeiro morador do Bairro Petrópolis que na época batizou a propriedade de “Fazenda São José do Atalho”. Quando aqui chegou, há mais de 70 anos, a Cidade de Timóteo ainda não era constituída.

Como agricultor rural, cuidou da sua família e foi um multiplicador com geração de emprego e renda em sua propriedade.

A proposição ora apresentada atende à solicitação de moradores e famílias da Rua 53, os quais desejam homenagear um dos pioneiros do Bairro Petrópolis, pessoa de grande estima de todos que ali residem segundo comprova o abaixo-assinado, firmado pela maioria dos moradores da referida via pública.
Timóteo, 1º de julho de 2013

Leanir José de Souza

Vereador

PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

PROPOSIÇÃO : Projeto de Lei nº 3.747, de 1º/07/2013 que “Dispõe sobre alteração de denominação de via pública e dá outras  providências”, de autoria do Vereador Leanir José de Souza Zizinho.
Pretende o autor da matéria homenagear o Senhor Raimundo Lana Quintão, primeiro morador do Bairro Petrópolis,  nominando a atual Rua 53, localizada no mencionado bairro. 
A proposição ora apresentada atende a solicitação de moradores e famílias da citada Rua, os quais desejam homenagear um dos pioneiros do Bairro Petrópolis, pessoa de grande estima de todos que ali residem segundo comprova o abaixo-assinado, firmado pela maioria dos moradores da referida via pública.
Sob  o prisma legal e constitucional, esta relatoria não vislumbrou nenhum obstáculo que comprometa a regular e normal tramitação da matéria pela Casa. É o nosso voto.

É o nosso voto

Sala das Comissões,  9 de  julho  de  2013

Guaraciaba Gomes Martins Araújo    

Relatora

DE ACORDO COM O VOTO DA RELATORA:

José Vespasiano Vespa 

Moacir de Castro 

José Constantino Coronel
